
 Decretos
 DECRETO Nº 63.239, 
DE 6 DE MARÇO DE 2018

Altera a classificação institucional da Secretaria da 
Fazenda nos Sistemas de Administração Financeira 
e orçamentária do Estado

MÁRCIO FRANÇA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, 
de 28 de abril de 1970, que estabelece normas para a estrutu-
ração dos Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária 
do Estado, e à vista do disposto no Decreto nº 63.193, de 5 de 
fevereiro de 2018,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam incluídos nos artigos adiante indicados 

do Decreto nº 62.704, de 18 de julho de 2017, os dispositivos a 
seguir mencionados, com a seguinte redação:

I - o inciso VI ao artigo 2º:
“VI - Unidade Gestora de Projetos - UGP.”; (NR)
II - o inciso XXXIII ao artigo 3º:
“XXXIII - Unidade Gestora de Projetos - UGP.”; (NR)
III - o inciso VII ao artigo 4º:
“VII - Unidade Gestora de Projetos - UGP.”; (NR)
IV - o inciso V ao artigo 5º:
“V - Unidade Gestora de Projetos - UGP.”; (NR)
V - o inciso V ao artigo 6º:
“V - Unidade Gestora de Projetos - UGP.”; (NR)
VI - o inciso XX ao artigo 7º:
“XX - Unidade Gestora de Projetos - UGP.”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de março de 2018.

 DECRETO Nº 63.240, 
DE 6 DE MARÇO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
em favor do Instituto de Pesquisas Energéticas e 
Nucleares - IPEN, do imóvel que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista da manifestação do Conselho do Patrimônio 
Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, 
em favor da autarquia Instituto de Pesquisas Energéticas e 
Nucleares (IPEN), do imóvel objeto do Decreto de Declaração 
de Utilidade Pública nº 58.710, de 14 de dezembro de 2012, 
e da Ação de Desapropriação nº 0000823-65.2013.8.26.0471, 
em trâmite perante a 1ª Vara da Comarca de Boituva, a seguir 
descrito: começa no ponto 01, localizado no alinhamento da 
Estrada Municipal Sorocaba - Iperó, distante a 15,00m de seu 
eixo; deste ponto segue confrontando com a área do CTMSP 
- Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo num azimute 
de 224°12'54" e distância de 4,83m até encontrar o ponto 
02, localizado em uma cerca; deste ponto deflete à direita e 
segue pela referida cerca nos seguintes azimutes e distâncias: 
319°32'40" e 10,14m; 318°59'26" e 13,63m; 315°18'58" e 
3,21m; 309°10'17" e 2,16m; 307°18'17" e 10,79m; 307°19'57" 
e 8,03m; 307°29'54" e 18,66m; 307°20'02" e 21,44m; 
307°20'22" e 21,30m; 307°18'46" e 18,81m; 307°17'13" 
e 23,98m; 307°25'09" e 21,03m; 307°18'39" e 18,72m; 
307°24'20" e 13,16m; 297°12'55" e 18,53m; 296°24'30" 
e 18,85m; 296°47'11" e 16,04m; 296°26'30" e 20,92m; 
297°24'22" e 16,41m; 294°33'09" e 12,68m e 294°04'15" 
e 9,95m até encontrar o ponto 03; deste deflete à esquerda 
e segue ainda pela cerca nos seguintes azimutes e distân-
cias: 277°19'53" e 2,61m; 264°54'04" e 28,82m; 264°44'23" 
e 10,30m; 264°23'07" e 15,76m; 264°26'00" e 23,79m; 
264°26'17" e 26,29m; 263°51'05" e 18,56m; 256°05'59" 
e 10,55m; 255°10'42" e 20,96m; 255°11'39" e 23,63m; 
255°14'41" e 39,99m; 254°57'54" e 23,51m; 255°13'22" e 
23,61m; 255°03'04" e 21,19m e 255°54'52" e 18,10m até 
encontrar o ponto 04; deste deflete à direita e segue pela cerca 
nos seguintes azimutes e distâncias: 314°06'29" e 18,18m; 
314°45'14" e 18,79m; 314°53'32" e 21,14m; 314°07'31" e 
11,65m; 312°59'38" e 9,78m; 313°38'46" e 21,13m; 323°11'19" 
e 15,66m; 322°56'05" e 21,54m; 323°05'10" e 16,34m; 
322°48'56" e 23,91m; 322°48'07" e 21,23m; 322°43'53" 
e 26,53m; 323°01'07" e 23,49m; 322°45'42" e 23,43m; 
322°33'10" e 23,38m; 323°31'01" e 15,44m; 322°40'40" 
e 23,10m; 322°44'17" e 20,49m; 323°05'16" e 23,38m; 
322°59'31" e 23,08m; 322°44'35" e 21,27m; 322°41'50" 
e 23,79m; 322°43'20" e 21,18m; 322°47'03" e 23,85m; 
323°06'14" e 21,25m; 323°27'05" e 21,04m; 322°36'08" 
e 23,85m; 322°47'26" e 24,10m; 322°56'54" e 24,30m; 
322°49'44" e 24,28m; 323°07'20" e 27,05m; 323°01'31" e 
15,81m; 322°27'28" e 12,53m até encontrar o ponto 05; deste 
deflete à esquerda e segue ainda pela cerca nos seguintes azi-
mutes e distâncias: 207°17'49" e 7,58m; 207°40'28" e 12,77m; 
207°36'06" e 10,76m; 207°21'54" e 13,31m; 207°35'37" e 
2,64m; 208°18'29" e 10,13m; 207°14'21" e 8,26m; 206°57'45" 
e 15,39m; 207°00'44" e 15,77m; 206°42'07" e 10,46m; 

206°54'34" e 10,18m e 207°16'28" e 17,39m até encontrar o 
ponto 06; deste deflete à direita e segue pela cerca nos seguin-
tes azimutes e distâncias: 308°04'58" e 5,22m; 308°20'57" 
e 10,26m; 307°44'52" e 13,34m; 308°13'03" e 21,03m; 
307°59'10" e 28,49m; 308°05'02" e 20,99m; 308°09'29" 
e 20,97m; 308°27'25" e 23,76m; 308°09'14" e 26,58m; 
307°55'44" e 23,90m; 308°17'09" e 20,90m; 308°12'11" 
e 18,52m; 308°04'00" e 20,84m; 308°11'59" e 16,26m; 
308°18'57" e 19,05m; 308°28'39" e 13,18m e 307°52'03" e 
5,06m até encontrar o ponto 07, confrontando desde o ponto 02 
com a "área 2" do CTMSP e Centro Tecnológico da Marinha em 
São Paulo; deste ponto deflete à direita e segue por uma cerca 
nos seguintes azimutes e distâncias: 7°57'11" e 8,84m; 8°59'55" 
e 7,52m; 9°25'27" e 10,27m; 9°21'46" e 33,44m; 9°20'41" e 
20,35m; 9°14'36" e 51,06m; 9°18'52" e 40,54m; 9°07'01" e 
58,48m; 9°17'02" e 23,48m; 9°31'19" e 30,63m; 9°07'32" e 
33,46m e 13°53'53" 2,97m até encontrar o ponto 08; deste 
deflete à direita e segue pela cerca nos seguintes azimutes e 
distâncias: 38°51'08" e 3,02m; 42°55'56" e 32,18m; 42°28'53" 
e 27,06m; 44°17'58" e 48,79m; 45°01'48" e 23,33m; 46°51'21" 
e 37,74m e 47°00'00" e 15,59m até encontrar o ponto 09; 
deste deflete à direita e segue ainda pela cerca nos seguintes 
azimutes e distâncias: 59°35'15" e 17,56m; 70°01'10" e 9,48m; 
74°10'18" e 15,40m; 79°20'04" e 15,66m; 81°45'13" e 35,61m; 
81°38'00" e 40,95m; 81°33'19" e 35,93m; 81°29'07" e 51,50m; 
81°51'07" e 48,95m; 81°53'37" e 25,25m; 81°39'14" e 30,98m; 
81°42'00" e 40,89m; 81°51'42" e 33,80m; 81°22'56" e 53,14m 
até encontrar o ponto 10, localizado no alinhamento da Estrada 
Municipal Sorocaba - Iperó, distante a 15,00m de seu eixo, 
confrontando desde o ponto 07 com uma rua sem denominação; 
deste ponto deflete à direita e segue pelo referido alinhamento 
nos seguintes azimutes e distâncias ou desenvolvimentos e 
raios: 133°01'02" e 47,04m; 134°15'42" e 62,05m; 134°24'39" 
e 39,43m; 134°12'11" e 29,60m; 134°20'51" e 28,55m; 
134°30'21" e 36,18m; 134°14'39" e 50,73m; 134°22'22" e 
27,03m; 134°22'13" e 65,49m; 135°18'52" e 36,28m; desenvol-
vimento de 76,48m e raio de 385,00m; 150°48'18" e 40,19m; 
152°03'22" e 49,04m; 151°59'10" e 53,78m; 151°55'46" e 
58,20m; 151°44'38" e 22,76m; 153°32'00" e 10,17m; desenvol-
vimento de 80,69m e raio de 240,00m; 173°35'40" e 22,45m; 
173°59'29" e 24,99m; 173°42'30" e 22,94m; 173°13'46" 
e 26,22m; 170°31'36" e 29,76m; 166°27'24" e 33,41m; 
166°15'51" e 38,97m; 165°43'50" e 53,65m; 164°27'27" 
e 19,35m; 164°15'27" e 33,93m; 163°14'26" e 31,11m; 
162°31'35" e 25,76m; 162°10'49" e 29,09m; 161°00'45" 
e 31,43m; 160°04'39" e 40,93m; 159°12'18" e 37,13m; 
158°02'59" e 35,06m; 156°59'45" e 36,50m; 156°23'30" e 
26,31m; 153°28'05" e 30,75m e desenvolvimento de 14,00m e 
raio de 195,00m até encontrar o ponto 01, inicial desta descrição, 
perfazendo a área de 840.438,24m² (oitocentos e quarenta mil, 
quatrocentos e trinta e oito metros quadrados e vinte e quatro 
decímetros quadrados).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destina-se à instalação e operação do empreendimento 
RMB - Reator Multipropósito Brasileiro, nos termos do Convê-
nio firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação e outros entes, na forma descrita 
nos autos do processo SDECTI nº 399/2017 (SG-1.332.711/17).

Artigo 2º - A permissão de uso será efetivada por meio de 
termo a ser lavrado na unidade competente da Procuradoria 
Geral do Estado e dele deverão constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Após a concretização da aquisição da área ora 
em desapropriação e mantida a finalidade do uso de que trata 
o presente ato, fica desde logo autorizada a doação da área à 
referida autarquia estadual, na forma do artigo 11, da Lei nº 
16.338, de 14 de dezembro de 2016.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Cláudio Valverde Santos
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secreta-

ria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de março de 2018.

 DECRETO Nº 63.241, 
DE 6 DE MARÇO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso com-
partilhado, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo e do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, do imóvel que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais e a vista da manifestação do Conselho do Patrimônio 
Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso compartilhado, a título precário, gratuito e por prazo indeter-
minado, em favor do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo e do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, do imóvel situado na 
Avenida Elyseu Lourenção, nº 304, Centro, Município de Brotas, 
cadastrado no SGI sob o nº 60.691, conforme identificado nos 
autos do expediente PGE-16847-592426/2015 (CC-152.697/15).

§ 1º - O imóvel de que trata o "caput" deste artigo será 
destinado à instalação da 28ª Zona Eleitoral da Comarca de 
Brotas e do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - 
CEJUSC, cujas áreas serão especificadas nos termos da permissão.

§ 2º - Caberá aos ocupantes arcar com o pagamento das 
despesas de manutenção do imóvel.

4 (quatro) edifícios denominados PRÉDIOS “1”, “3”, “4” e “5”, 
área de estacionamento de veículos, área de convivência exter-
na, jardins, quadra poliesportiva e guarita, conforme descrito e 
identificado nos autos do processo nº SPG-1.248.331/17.

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo 
destinar-se-á à instalação da sede daquela Fundação.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de março de 2018.

 DECRETO Nº 63.245, 
DE 6 DE MARÇO DE 2018

Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 2º 
do Decreto nº 62.009, de 8 de junho de 2016, 
que transferiu da administração da Secretaria da 
Saúde, para a da Secretaria de Desenvolvimento 
Social o imóvel que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

Decreta:
Artigo 1º - O parágrafo único do artigo 2º do Decreto nº 62.009, 

de 8 de junho de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” deste 

artigo, destinar-se-á à instalação do Departamento Municipal 
de Assistência Social e do Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS).”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 2018
MÁRCIO FRANÇA
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de março de 2018.

 DECRETO Nº 63.246, 
DE 6 DE MARÇO DE 2018

Dá denominação de “Professora Claudirene 
Aparecida José da Silva” a unidade escolar da 
Secretaria da Educação, localizada no Município 
de São Paulo

MÁRCIO FRANÇA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Escola Estadual Jardim Moraes Prado II, da 

Diretoria de Ensino - Região Sul 3, da Secretaria da Educação, 
localizada no Distrito Grajaú, Município de São Paulo, criada 
pelo item 4, alínea “f”, inciso I, do artigo 1º do Decreto nº 
46.573, de 1º de março de 2002, passa a denominar-se Escola 
Estadual “Professora Claudirene Aparecida José da Silva”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 2018
MÁRCIO FRANÇA
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de março de 2018.

 DECRETO Nº 63.247, 
DE 6 DE MARÇO DE 2018

Dá denominação de “Madre Marie Domineuc” a 
unidade escolar da Secretaria da Educação, locali-
zada no Município de São Paulo

MÁRCIO FRANÇA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Escola Estadual Jardim Sabiá II, da Diretoria 

de Ensino - Região Sul 3, da Secretaria da Educação, localizada 
no Jardim Novo Horizonte, Distrito Grajaú, Município de São 
Paulo, criada pela alínea “c”, inciso I, do artigo 1º do Decreto nº 
58.309, de 20 de agosto de 2012, passa a denominar-se Escola 
Estadual “Madre Marie Domineuc”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 2018
MÁRCIO FRANÇA
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de março de 2018.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de março de 2018.

 DECRETO Nº 63.242, 
DE 6 DE MARÇO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Caiuá, o terreno que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Muni-
cípio de Caiuá, nos termos da Lei municipal nº 1.331, de 25 
de fevereiro de 2010, um terreno localizado na Rua Terezinha 
de Almeida dos Santos, nº 1.005, Bairro Agrovila 3, naquele 
Município, contendo 9.367,23m² (nove mil trezentos e sessenta 
e sete metros quadrados e vinte e três decímetros quadrados), 
objeto da matrícula nº 15.584, do Oficial de Registro de Imóveis 
da Comarca de Presidente Epitácio, conforme descrito e caracte-
rizado nos autos do processo SE nº 2155/2017 (SG/165.814/18).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto 
destinar-se-á à Secretaria da Educação, com vistas à instalação 
da Escola Estadual “Projeto Lagoa São Paulo”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 2018
MÁRCIO FRANÇA
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Júnior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de março de 2018.

 DECRETO Nº 63.243, 
DE 6 DE MARÇO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
permissão de uso a título precário e gratuito, 
pelo prazo de 2 (dois) anos, do Município de São 
Joaquim da Barra, o imóvel que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho do 
Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante permissão de uso, a título gratuito e pelo prazo de 2 
(dois) anos, do Município de São Joaquim da Barra, uma sala, 
sem número, com área total de 29,67m² (vinte e nove metros 
quadrados e sessenta e sete decímetros quadrados), localizada 
no pavimento superior do Terminal Rodoviário “José Alves Perei-
ra”, localizado naquela cidade, na Rua Luiz Fumagalli, nº 1070, 
conforme descrito e caracterizado nos autos do processo SELJ nº 
871/2014 (CC-29.846/15).

Parágrafo único - A sala de que trata este decreto destinar-
-se-á à Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, com vistas à 
instalação da Inspetoria Regional de Esportes e Lazer do Muni-
cípio de São Joaquim da Barra.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de março de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Paulo Gustavo Maiurino
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de março de 2018.

 DECRETO Nº 63.244, 
DE 6 DE MARÇO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, em favor da Fundação Sistema Estadual de 
Análise de Dados - SEADE, do imóvel que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista da manifestação do Conselho do Patrimônio 
Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 5 (cinco) anos, em favor 
da Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados - SEADE, de 
parte de um imóvel de sua propriedade, localizado na Avenida 
Professor Lineu Prestes, nº 913, Bairro do Butantã, Município de 
São Paulo, cadastrado no SGI sob nº 19085, com 16.000,00m² 
(dezesseis mil metros quadrados) de terreno, onde se encontram 
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